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a) Pró-Reitorias; 

b) Hospital Universitário; 

c) Superintendência de Infraestrutura (SINFRA); 

d) Superintendência de Tecnologia da Informação (STI); 

e) Superintendência de Comunicação e Eventos (SCE); 

f) Superintendência de Correição (SC); 

g) Diretoria de Tecnologias na Educação (DTED); 

h) Diretoria Integrada de Bibliotecas (DIB).  

a)  Diretoria de Avaliação e Regulação Institucional (DARI). 

VII - Coordenação de Ciências do Mar (CCMAR); 

VIII - Comitês e Comissões: 

a)  Comitê de Governança, Integridade e Transparência (CGIT).
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Relação

Atuar

.
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-Retorno insuficiente 
de respostas relacio-
nadas aos relatórios e 
trilhas de auditorias e 
conformidades de 
c o m p e t ê n c i a  d a 
AUDINT e órgãos de 
controle interno e 
externo, bem como o 
não cumprimento dos 
prazos legais.
- Carência de capaci-
tação aos servidores 
para desenvolvimento 
de suas ações.

- Orientação aos seto-
res envolvidos nas res-
postas e proposta de 
estabelecimento de 
normativos para os 
fluxos de demandas de 
órgãos de controle e 
AUDINT.
- Necessidade de plano 
de capacitação perma-
nente dos auditores, 
além de capacitações 
por meio de EAD - edu-
cação à distância, há a 
necessidade de capaci-
tações presenciais para 
melhor aperfeiçoamen-
to da equipe.
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Portaria Nº 150 de 04 de maio de 
2016 

Institui o Programa de Integridade e o Comitê de 
Gestão Estratégica do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 

Portaria Nº 425 de 30 de dezembro 
de 2016 

 Altera a Portaria MP nº 150, de 4 de maio de 2016 

IN CGU/MP Nº 01 de 10 de maio de 
2016 

 Dispõe sobre controles internos, gestão de riscos e 
governança no âmbito do Poder Executivo Federal. 

Portaria N º 382 de 06 de dezembro 
de 2016 

 Aprova o Código de Conduta Ética dos agentes 
públicos do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão

 

Portaria Nº 426 de 30 de dezembro 
de 2016

 

Dispõe sobre a instituição da Política de Gestão de 
Integridade, Riscos e Controles da Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão

 
Decreto Nº 9.203 de 22 de novembro 
de 2017

 

Dispõe sobre a política de governança da 
administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional.

 
Portaria nº 57, de 4 de janeiro de 
2019.

 

Altera a Portaria CGU nº 1.089, de 25 de abril de 
2018, que estabelece orientações para que os órgãos 
e as entidades da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional adotem 
procedimentos para a estruturação, a execução e o 
monitoramento de seus pro gramas de integridade e 
dá outras providências.
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Diretoria de Comunicação - DCOM






